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Consórcio Público Intermunicipal Para Fortalecimento da Produção e Comercialização de Produtos 
Hortigranjeiros - COINTER

Edital
<#DIOES#1791626#358#1936403>

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO COINTER N° 003/2026

interesse público, do Consórcio Público Intermunicipal para o Fortalecimento da Produção e Comercialização 

PREÂMBULO:

a abertura das inscrições para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2026, de acordo com 

em 26 de março de 2026.

e a agricultura familiar regional. Atualmente, vem implantando e executando o Serviço de Inspeção Municipal 

regional.

desenvolvimento regional a partir do fortalecimento e desenvolvimento das atividades da agricultura familiar.
I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E ESPECIFICAÇÃO DO CARGO:

disponível em www.cointernoroeste.com.br, com amparo na Lei 11.107/05 e Decreto n° 6.017/07 que 

1.1.1. As vagas a serem preenchidas por este Processo Seletivo constituem parte do quadro próprio do 

Serviço de Inspeção Municipal.

1.1.2. Como condição para contratação ao cargo objeto deste processo de seleção, o candidato não poderá 
exercer outro cargo, função ou emprego na Administração Pública Federal, Estadual/Distrital e/ou Municipal 
e suas autarquias, salvo os acumuláveis previstos na Constituição Federal, art. 37, XVI, alíneas a, b, c, no 
momento da contratação.
1.2. O processo de seleção dos candidatos se dará por meio da realização de Prova de Títulos e Entrevista.

requisitos, a jornada de trabalho e os vencimentos constam no ANEXO I deste Edital.
1.4. A síntese das Atribuições do Cargo consta no ANEXO II deste Edital.
1.5. A contratação será por tempo determinado para prestação de serviços, mediante Contrato 

11.107.2005.
1.6. O prazo de vigência do contrato de serviço temporário será a partir da sua assinatura, tendo sua vigência 
mínima de 45 dias, podendo ser prorrogado, não ultrapassando a vigência máxima de 24 meses.
1.7. Os vencimentos constantes no ANEXO I deste edital estarão sujeitos aos descontos dos encargos legais 
pertinentes.
II - DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO:

2.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais.
2.4. Estar em dia com as obrigações militares, caso seja do sexo masculino.

III - DAS INSCRIÇÕES:

cointernoroeste.com.br.

3.3. Cada candidato poderá realizar apenas uma inscrição. Havendo mais de uma inscrição vinculada ao 
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3.4. No ato da inscrição, o candidato deverá realizar o upload dos documentos comprobatórios exigidos para 

PDF.

o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes, sem prejuízo das sanções civis e 
penais cabíveis.
3.6. São de responsabilidade única do candidato os dados cadastrais informados no ato da inscrição.
IV - INFORMAÇÕES ADICIONAIS SOBRE O PROCESSO DE INSCRIÇÃO:
4.1. No momento da inscrição, serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item II deste Edital, 
e no subitem 3.3. e, não satisfazendo as condições exigidas neste Edital, o candidato, ainda que selecionado, 

conhecimento das normas deste Edital são de responsabilidade única e exclusiva do candidato.
4.3. Um mesmo candidato não poderá se responsabilizar pela inscrição de outro candidato, inclusive por 
Procuração.
4.4. Não será permitida a realização de inscrição extemporânea.

4.6. Serão indeferidas as inscrições que estiverem em desacordo com as disposições deste Edital.

4.10 Qualquer falsidade ou inexatidão nos dados e nos documentos apresentados pelo candidato, apuradas 

todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de medidas cíveis, administrativas e/ou penais cabíveis.
4.11. A inscrição do candidato implicará o conhecimento, a responsabilização e a plena aceitação das normas 

desconhecimento.
4.12. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação dos atos relativos a este Processo 

na sede do Consórcio, no sítio eletrônico www.cointernoroeste.com.br, bem como no sítio eletrônico do Diário 

V - DO SISTEMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO IMEDIATA E 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA

5.2. Prova de Títulos:

pontuação mínima estabelecida nesta etapa, em razão da apresentação exclusiva do diploma de graduação, 

pontuação mínima de 
03 (três) pontos, sob pena de eliminação do certame

comprobatórios que demonstrem, obrigatoriamente, o período de atuação e a descrição das atribuições/
atividades desenvolvidas pelo candidato
experiência com a área objeto da contratação.
Serão aceitos os seguintes documentos:

pelo empregador contendo as atribuições desempenhadas, quando estas não constarem expressamente no 

� Atos de nomeação/exoneração junto a órgãos públicos, acompanhados de declaração do órgão contendo 

� Declaração de prestação de serviço em órgão público ou privado, emitida em papel timbrado e 

emitida pelo dirigente máximo do órgão, contendo obrigatoriamente o período de atuação e as atribuições 

de serviços ou documentos equivalentes, acompanhados de declaração que demonstre as atividades exercidas 
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A simples comprovação de vínculo empregatício, sem a correspondente descrição das atividades desempenhadas, 

5.3. Da entrevista:

videoconferência pelo aplicativo Google Meet

subitem 5.3.

VI - DO RESULTADO

ES, ioes.dio.es.gov.br/dom.

Entrevista.

consulta.
6.3.1. A consulta estará disponível apenas ao candidato.
VII - DOS RECURSOS
7.1. O candidato poderá interpor recurso.
7.1.1. Somente será admitido recurso para efeito da recontagem de pontos. Os recursos devem ser interpostos 
no prazo descrito no subitem 9.5. deste edital.

7.3. O candidato poderá interpor recurso uma única vez, para cada item. Se o candidato protocolizar mais de 
um recurso para o mesmo item, apenas o primeiro recurso será apreciado, sendo os demais não reconhecidos, 
automaticamente.
7.4. Não serão respondidos os recursos que forem enviados por meio de fax, correios, e-mail ou outro meio 
que não aquele citado no subitem 7.2.
7.5. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão conter dados que informem a identidade do reclamante, 
o cargo pleiteado, endereço completo, e-mail e telefone.
7.6. Serão rejeitados preliminarmente, os recursos que não estiverem devidamente fundamentados e aqueles 
que forem interpostos fora do prazo.

candidatos.
7.8. Decairá do direito de impugnar este edital o candidato que efetivar sua inscrição, pois, terá concordado 
com todas as disposições nele contidas conforme declaração - ANEXO V.
VIII - DO RESULTADO FINAL, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE

8.2. O resultado será divulgado em lista, na ordem decrescente da soma dos pontos obtidos, conforme citado 
no item 6.2. deste edital. Não constará informação individual dos candidatos.

para vistas, para consulta individual sendo proibida a retirada de documentos.

candidato que:

8.4.2. Permanecendo ainda o empate, será considerada a maior idade entre os candidatos.
IX - ESPECIFICAÇÕES DAS DATAS E HORÁRIOS PREVISTOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS 
ETAPAS:
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9.7. As datas e horários previstos neste Processo Seletivo são estimativas e poderão sofrer alterações conforme 
a necessidade e o andamento das etapas.
X - CONTRATAÇÃO

integrarão o cadastro de reserva. Caso venha surgir alguma vaga, poderá por interesse e necessidade do 
Consórcio, ser convocado para contratação, sendo respeitado o prazo de validade do presente Processo 

10.4. Quando convocado para contratação, o candidato deverá apresentar os documentos originais, 
acompanhados de cópias legíveis e sem rasuras, conforme relação abaixo:

XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal.
10.5. A não apresentação de qualquer dos documentos exigidos poderá impedir a formalização da contratação.
XI - NORMAS DISCIPLINARES

11.3. O candidato que comprovadamente usar de fraude atentando contra a disciplina ou desacatando a 

desta seleção e estará sujeito as penalidades legais administrativas, cíveis e criminais.
11.4. As informações prestadas pelo candidato bem como os documentos que forem apresentados serão 
de sua inteira responsabilidade, tendo o Consórcio o direito de excluir deste processo de seleção a qualquer 
tempo, aquele que participar usando documentos ou informações falsas ou outros meios ilícitos devidamente 
comprovados.

essencial, este terá o seu contrato rescindido, estando sujeito as penalidades legais administrativas, cíveis e 
criminais.

referentes a esse processo de seleção.
XII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

dio.es.gov.br/dom.

homologação do resultado, podendo ser prorrogado por igual período, observando-se o quanto disposto no 
subitem 1.6.

necessidade do Consórcio, respeitando o prazo de validade do mesmo e sendo obedecida a ordem rigorosa de 

12.5. São de inteira responsabilidade do candidato as declarações incompletas, erradas ou desatualizadas dos 

cabendo ao candidato a possibilidade de interpor recursos.
12.6. Na ocorrência de caso fortuito, força maior ou qualquer outro caso imprevisível que impeça a realização 

cancelar ou atribuir pesos compensatórios, de modo a viabilizar o processo de seleção.

sanidade física e mental, de caráter eliminatório.
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12.8. Incorporar-se-ão a este edital para todos os efeitos, as disposições e instruções, bem como os editais 

ser publicados pelo Consórcio.

observada a legislação vigente.

12.12. Serão parte integrada deste Edital os anexos I, II, III, IV, V, VI e VII.

Espírito Santo - DOM/ES, ioes.dio.es.gov.br/dom.

decorrentes deste Edital.
Colatina/ES, 21 de maio de 2026.

Marcelino Ayub Fraga

Verônica Vieira

Lays Valério de Mello

ANEXO I
ESPECIFICAÇÕES DO CARGO, Nº VAGAS, ESCOLARIDADE MÍNMA, REQUISITOS, JORNADA DE 
TRABALHO E VENCIMENTOS

CARGO
Nº DE VAGAS 09 vagas

ESCOLARIDADE
MINÍMA desde que acompanhado de histórico escolar, fornecido pela instituição de ensino competente reconhecida pelo 

ministério de educação - MEC.

REQUISITOS

� Inscrição ativa no Conselho Regional de Medicina Veterinária.
� Carteira Nacional de Habilitação - CNH categoria "B", válida e emitida há, no mínimo, 02 (dois) anos, 

conforme as disposições do Código de Trânsito Brasileiro - CTB.

graduação em Medicina Veterinária.
CARGA HORÁRIA 40 horas semanais
SALÁRIO MENSAL R$ 4.950,00 + Vale Alimentação (R$ 500,00)

Os vencimentos constantes nas tabelas poderão sofrer alterações em virtude dos descontos dos encargos 
legais pertinentes ao contrato.

ANEXO II
ATRIBUIÇÕES AO CARGO

estabelecimentos e produtos
Realizar ações de combate a clandestinidade

Desenvolver atividades de caráter informativo, orientativo e educativo, através da utilização de meios e mecanismos de comunicação diversa, 
destinados à população, com orientações sobre o trabalho do S.I.M. para a regularização dos produtores e seus estabelecimentos e para a produção 

de alimentos dentro das normas e leis vigentes
Participar/promover reuniões nas comunidades rurais, divulgando os serviços prestados para regularização das atividades produtivas das agroindús-

trias
Participar/promover palestras destinadas a comunidade estudantis, organizações da sociedade civil e empresários

Fornecer laudos técnicos sempre que requisitado
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Disponibilidade para locomoção diária (viagens) aos municípios consorciados (Afonso Cláudio, Águia Branca, Alto Rio Novo, Anchieta, Baixo 
Guandu, Colatina, Fundão, Governador Lindenberg, Ibiraçu, Itaguaçu, Itapemirim, João Neiva, Laranja da Terra, Linhares, Mantenópolis, Marilândia, 

Pancas, Piúma, Santa Leopoldina, Santa Teresa, São Roque do Canaã e Sooretama), bem como o ingresso de novos municípios
Disponibilidade de estadia (responsabilidade da contratante) nos municípios consorciados (Afonso Cláudio, Águia Branca, Alto Rio Novo, Anchieta, 

Baixo Guandu, Colatina, Fundão, Governador Lindenberg, Ibiraçu, Itaguaçu, Itapemirim, João Neiva, Laranja da Terra, Linhares, Mantenópolis, 
Marilândia, Pancas, Piúma, Santa Leopoldina, Santa Teresa, São Roque do Canaã e Sooretama), bem como o ingresso de novos municípios

Disponibilidade para participação em cursos e capacitações (responsabilidade da contratante) que forem delegadas pelo SIM
Análise e parecer de rotulagem
Análise e parecer de projetos

Participar e assessorar na elaboração dos documentos para credenciamento de agroindústrias ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de 
Origem Animal - SISBI-POA (nível federal)

ANEXO III
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

trabalho, carteira de trabalho, atos de nomeação/exoneração junto a órgãos públicos, declaração de prestação 

ANEXO IV
TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS - CANDIDATO A EMPREGO

Este documento visa registrar a manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o CANDIDATO 
Consórcio Público Intermunicipal para o Fortalecimento da 

Produção e Comercialização de Produtos Hortigranjeiros - COINTER, concorda com o tratamento de 
Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais - LGPD

Ao assinar o presente termo, o CANDIDATO consente e concorda que o Consórcio Público 
Intermunicipal para o Fortalecimento da Produção e Comercialização de Produtos Hortigranjeiros 
- COINTER tome decisões referentes ao tratamento de seus dados pessoais, bem como realize o 

acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, 

DOS DADOS PESSOAIS
Os dados pessoais coletados do CANDIDATO são:

O tratamento dos dados pessoais poderá ser realizado para possibilitar o processo seletivo da vaga, possível 
estabelecimento de vínculo contratual e todos os atos que decorram da eventual relação de trabalho a 

CANDIDATO e o Consórcio Público Intermunicipal para o Fortalecimento da 
Produção e Comercialização de Produtos Hortigranjeiros - COINTER.

DO COMPARTILHAMENTO E SEGURANÇA DOS DADOS
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O Consórcio Público Intermunicipal para o Fortalecimento da Produção e Comercialização de 
Produtos Hortigranjeiros - COINTER
CANDIDATO
com empresas de recrutamento e seleção, com redes sociais de negócios e com empresas terceiras que 
fornecem licença de software para armazenamento e gestão de dados.

O Consórcio Público Intermunicipal para o Fortalecimento da Produção e Comercialização de 
Produtos Hortigranjeiros - COINTER responsabiliza-se pela manutenção de medidas de segurança, 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito.

Em conformidade ao artigo 48 da Lei nº 13.709/2018, o Consórcio Público Intermunicipal para o 
Fortalecimento da Produção e Comercialização de Produtos Hortigranjeiros - COINTER comunicará 
ao CANDIDATO
segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao CANDIDATO.

DO TÉRMINO DO TRATAMENTO DOS DADOS
O Consórcio Público Intermunicipal para o Fortalecimento da Produção e Comercialização de 
Produtos Hortigranjeiros - COINTER poderá manter e tratar os dados pessoais do CANDIDATO durante 

razão de obrigação legal.

O CANDIDATO poderá solicitar ao Consórcio Público Intermunicipal para o Fortalecimento da 
Produção e Comercialização de Produtos Hortigranjeiros - COINTER, a qualquer momento, que 
sejam eliminados seus dados pessoais por meio do e-mail: ceasanoroestecolatina@gmail.com, sendo que 
sua solicitação será considerada de acordo com as leis aplicáveis.

DOS DIREITOS DO CANDIDATO
O CANDIDATO tem direito a obter do Consórcio Público Intermunicipal para o Fortalecimento da 
Produção e Comercialização de Produtos Hortigranjeiros - COINTER, em relação aos dados por ele 
tratados, a qualquer momento e mediante requisição:

� Anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em 

� Eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do CANDIDATO, exceto nas hipóteses 

� Informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as consequências da 

� Revogação do consentimento, nos termos do § 5º do artigo 8º da Lei nº 13.709/2018.

DIREITO DE REVOGAÇÃO DO CONSENTIMENTO
Conforme disposto acima, este consentimento poderá ser revogado pelo CANDIDATO, a qualquer 
momento, mediante solicitação ao Consórcio Público Intermunicipal para o Fortalecimento da 
Produção e Comercialização de Produtos Hortigranjeiros - COINTER.

Ciente e de acordo.

Cidade/Estado, ______/______/______.

________________________
Assinatura do candidato
CPF N°:

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS

DECLARO
todas as exigências contidas no edital de abertura de inscrição e que estou de acordo com as regulamentações 

N° 003/2026, anulando-se todos os atos decorrentes de minha inscrição.

_________________________
Assinatura legível do candidato
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ANEXO VI
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS - ANÁLISE DE CURRÍCULO

CARGO ITEM TITULAÇÃO PONTUAÇÃO UNITÁRIA PONTUAÇÃO MÁXIMA

MÉDICO VETERINÁRIO

1 de curso na área de 
atuação

Pós graduação 03 09
Mestrado 05 05
Doutorado 06 06

Pós doutorado 10 10

2 Cursos na área de atuação com carga horária 
mínima de 10 horas 02 06

3

relacionada as 
atribuições do cargo. 

Pontuação unitária por 
trimestre (03 meses) 

trabalhado

Em órgão público 05 40

Em entidade privada 03 24

TOTAL 100

ANEXO VII
DECLARAÇÃO PARA CONDUÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

da Carteira Nacional de Habilitação - CNH nº ____________________, categoria ______, emitida em 
____/____/____, DECLARO, possuir habilidade prática para conduzir veículos automotores sempre que 
necessário ao desempenho das atribuições inerentes ao cargo objeto deste processo seletivo.
Declaro, ainda, que as informações prestadas são verdadeiras, estando ciente de que a prestação de 

sanções legais cabíveis.

_________________________
Assinatura legível do candidato
<#DIOES#1791626#365#1936403/>

Protocolo 1791626


